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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

 

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  156/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No  0629/2006
OBJETO: Execução dos serviços de recomposição de aterro, construção de bueiro e
pavimentação asfáltica de 200,00 metros de extensão na Rodovia PI-130, trecho Teresina
/ Palmeirais,  pelo prazo de 60(sessenta) dias corridos.
CONTRATADA: RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR:  R$ 352.011,29(trezentos e cinqüenta e dois mil, onze reais e vinte nove centavos).
DATA:  19 de julho de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e Francisco
do Rêgo Monteiro Filho/Rep. Legal/Reconcret Ltda.

P. P. 3591
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-COMDEPI

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 941/06;
Convite: nº 067/06;
Contrato: nº 142/2006;
Contratante: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI;
Contratada: Norte e Sul Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Objeto: Aplicação de revestimento primário em 8,5 km / 5,0 m de largura no trecho da
ladeira do Monte Santo ao Povoado Monte Santo, zona rural de Simões - Piauí;
Valor: R$ 69.992,04 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e quatro centavos);
Prazo: 31.12.2006;
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 26.09.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e Jacinto Linhares de Azevedo, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 766/06;
Convite: nº 051/06;
Contrato: nº 143/2006;
Contratante: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI;
Contratada: Terracon Terraplenagem e Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Objeto: Recuperação da PI – 135, que liga o município de José de Freitas ao
entrocamento com a PI - 112;
Valor: R$ 140.064,00 (cento e quarenta mil e sessenta e quatro reais);
Prazo: 31.12.2006;
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 26.09.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e José Terto Filho, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 993/06;
Convite: nº 091/06;
Contrato: nº 144/2006;
Contratante: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI;
Contratada: União Poços Tubulares e Instalações Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Objeto: Implantação de sistema de abastecimento d’água no povoado Novo Nilo, no
município de União-PI;
Valor: R$ 143.484,88 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais
e oitenta e oito centavos);
Prazo: 31.12.2006;
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 26.09.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e Odilon Medeiros Parente, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 1008/06;
Convite: nº 092/06;
Contrato: nº 145/2006;
Contratante: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI;
Contratada: União Poços Tubulares e Instalações Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Objeto: Implantação de sistema de abastecimento d’água no povoado Divinópolis no
município de União-PI;
Valor: R$ 71.782,71 (setenta e um mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e um
centavos);
Prazo: 31.12.2006;
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 26.09.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e Odilon Medeiros Parente, pela Contratada.

da respectiva região, quando determinadas pela Diretoria Geral;

IV. Prestar assessoria técnica a empresários ligados ao turismo e a
órgãos do governo;

V. Levantar os indicadores da hotelaria cadastrada/classificada da região;

VI. Prestar informações sobre as atividades turísticas da respectiva região
VII - Apresentar trimestralmente relatório de atividades do Núcleo.

Art. 33º - Compete à Coordenação do Núcleo Regional Sul:

I. Coordenar as ações de turismo da Região SUL (Floriano),
seguindo orientação da Diretoria Geral;

II. Prestar informações turísticas da região;

III - Desenvolver planos, programas e projetos na área do turismo
da respectiva região, quando determinadas pela Diretoria Geral;

IV. Prestar assessoria técnica a empresários ligados ao turismo e a
órgãos do governo;

V. Levantar os indicadores da hotelaria cadastrada/classificada da região;

VI. Prestar informações sobre as atividades turísticas da respectiva região
VII - Apresentar trimestralmente relatório de atividades do Núcleo.

TÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 34º – As Supervisões da Piauí Turismo – PIEMTUR serão exercidas
exclusivamente por empregados de carreira da Autarquia, nomeados pelo Diretor Geral.

Art. 35º - As Coordenações serão exercidas exclusivamente por
empregados de  carreira da Autarquia, nomeadas pelo Diretor-Geral, observados critérios técnicos.

Art. 36º – O enquadramento dos servidores no PLANO DE CARGOS
E CARREIRA se processará segundo critérios a serem definidos pela Piauí Turismo –
PIEMTUR, com a colaboração do Sindicato dos Empregados da Piauí Turismo-SIEMTURPI.

P. P. 3580

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DE DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 3101/2005
Objeto: Fornecimento de material  de higiene e limpeza para as unidades prisionais do
interior do estado
Valor R$: 39.106,43 (Tinta e nove mil, cento e seis reais e quarenta e três centavos).
Empresa: Carvalho e Fernandes.
Outras Informações: Sala de Licitação da Secretaria da Justiça e de Direitos Humanos
(PROC. Nº 3101/05).

Teresina, 04 de outubro de 2006.

Drª Regina Márcia da Silva Franco
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 1647/2005
Objeto: Aditivo ao contrato nº 028/2006 - Fornecimento de Quentinhas.
Valor R$: 3.931,00 (Três mil, novecentos e trinta e um reais).
Empresa: José Genivaldo Silva Restaurante ME.
Outras Informações: Sala de Licitação da Secretaria da Justiça e de Direitos Humanos
(PROC. Nº 1647/05).

Teresina, 04 de outubro de 2006.

Drª Regina Márcia da Silva Franco
Presidente da Comissão de Licitação

P. P. 3592


